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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

ESTADO DE MINAS GERAIS



LEI Nº 2.280, DE 17/10/2000

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Educação de Timóteo – CME, revoga a Lei nº 1.941, de 24/11/98 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Educação – CME, órgão autônomo, normativo, executivo, consultivo e deliberativo do sistema de Educação do Município.

Parágrafo Único – O Conselho Municipal de Educação do Município de Timóteo – MG, desempenhará as funções:

I - Normativa quando fixar doutrinas e normas em geral;

II - Consultiva quando responder a indagações em matérias de Educação;

III – Executiva quando desempenhar atividades por iniciativa própria e de terceiros;

IV – deliberativa quando decidir sobre questões relativas a Educação.

Art. 2º - O CME atuará, sempre, em consonância com as diretrizes e normas, relativas à Educação, em vigor no País, no Estado de Minas Gerais e no Município, através de ações articuladas com os organismos das demais esferas do governo, direta ou indiretamente, responsáveis por estas funções de governo.

Art. 3º - Quando receber delegação de competências das demais esferas de governo, o CME tomará iniciativa que visem à descentralização das ações Federais, Estaduais e Municipais, públicas e particulares, na área de Educação.

Art. 4º - O CME compõe a estrutura da Prefeitura Municipal de Timóteo como órgão soberano nas matérias de sua competência com autonomia administrativa e financeira.

Art. 5º - O CME tem como objetivo fundamental a democratização da Educação, como propósito de melhorar a qualidade dos serviços prestados nesta área por iniciativas públicas e particulares, concorrendo para a democratização do acesso e permanência neste serviço, assegurando o direito da participação popular.

Art. 6º - São atribuições do Conselho Municipal de Educação:

I – Participar da elaboração e aprovar o Plano Municipal de Educação;

II – observadas as prerrogativas das unidades educacionais, orientar e fixar diretrizes para a elaboração de regimento, calendário e currículo das escolas e, quando houver delegação de competências de órgãos superiores, das escolas estaduais e particulares;

III – fiscalizar e opinar sobre a aplicação de recursos voltados para a manutenção e desenvolvimento dos serviços de Educação no Município, zelando para que esta aplicação se dê de acordo com o Plano Municipal de Educação;

IV – adotar providências que assegurem a democratização do acesso e permanência aos serviços de Educação, junto as esferas de governo Municipal, Estadual e Federal;

V – diagnosticar em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação a evasão, retenção e qualidade do ensino das escolas, propondo alternativas de solução;

VI – elaborar e propor para o Poder Executivo, estudos sobre o plano pedagógico com destaque para avaliação escolar;

VII – realizar estudos e pesquisas sobre os serviços prestados na área de Educação, avaliando sua qualidade e propondo medidas voltadas para sua expansão e aperfeiçoamento;

VIII – propor medidas voltadas para o atendimento das crianças, adolescentes e adultos portadores de necessidades especiais de caráter intelectual, físico e psicológico, na área de Educação, sobretudo nos processos de escolarização e profissionalização;

IX – estabelecer, em conjunto com o Poder Executivo, as diretrizes para a política de Educação do Município;

X – estabelecer, juntamente com o Poder Executivo, prioridades e critérios para a elaboração da proposta orçamentária, emitindo pareceres sobre os relatórios de atividades dos órgãos encarregados da implementação da política de Educação, fiscalizando e acompanhando a aplicação dos recursos;

XI – formular objetivos e traçar diretrizes para a organização do sistema de ensino do Município, propondo medidas que visem à melhoria de sua qualidade;

XII – pronunciar-se sobre a autorização de funcionamento de unidades Educacionais e Cursos em todos os níveis, no âmbito de sua competência;

XIII – emitir parecer sobre a conveniência de instalação e avaliação de cursos em todos os níveis;

XIV – propor critérios e acompanhar a concessão de bolsas de estudos pelo Município;

XV – sugerir medidas, cursos, conferências, seminários, congressos com o objetivo de estimular o intercâmbio de experiências e despertar e elevar a consciência pública referente aos problemas da Educação;

XVI – manifestar-se sobre projetos de lei que regulamentam a situação dos trabalhadores em Educação do Município;

XVII – emitir pareceres sobre assuntos pedagógicos e educacionais que lhe sejam propostos por órgãos superiores, pela comunidade organizada e pela Prefeitura Municipal de Timóteo;

XVIII – opinar sobre convênios e ações inter-institucionais de interesse do Município, no âmbito de suas atribuições;

XIX – emitir parecer sobre o interesse e necessidade de eventual assistência do Município às Instituições Filantrópicas, Comunitárias e Confessionais no que se refere à Educação;

XX – acompanhar o levantamento anual da população de idade escolar e propor alternativas para seu atendimento;

XXI – pronunciar-se sobre localização e ampliação das unidades educacionais do Município, no âmbito de suas atribuições;

XXII – incentivar a cooperação inter-institucional na área de Educação;

XXIII – propor a execução de programas de aperfeiçoamento profissional na área de Educação;

XXIV – fixar critérios para a concessão de subvenções e auxílios a entidades de caráter educacional;

XXV – manter sistema de documentação e bibliografia sobre assuntos de Educação;

XXVI – acatar e dar cumprimento nos atos e resoluções que fixam normas emanadas do poder competente, zelando pelo cumprimento da legislação atinente a Educação;

XXVII – elaborar e reformar seu regimento, a ser aprovado por Decreto do Executivo Municipal;

XXVIII – regulamentar as eleições de Diretores e Vices, dos Conselhos de Escola, no âmbito de suas atribuições;

XXIX – promover e propor ações na área de Educação em conjunto com outras áreas como saúde, meio ambiente e assistência social, bem como manter intercâmbio com outros Conselhos Municipais e com instituições vinculadas às áreas de suas atribuições.

DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 7º - O Conselho Municipal de Educação é composto por 31 (trinta e um) membros, sendo:

I – 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal;

II – 02 (dois) representantes do Movimento Estudantil de Timóteo;

III – 02 (dois) representantes das Entidades Sindicais, sendo que 01 (um) do Sindicato da Categoria do Magistério;

IV – 01 (um) representante das Escolas Particulares;

V – 01 (um) representante da 99ª SER/Escolas Públicas;

VI – 01 (um) representante das ONGS/Educação;

VII – 15 (quinze) membros eleitos através de chapas dentre os Delegados presentes à Conferência, sendo 02 (dois) representantes por área de ensino, a saber: Infantil de 0-6 anos (1ª a 4ª, 5ª a 8ª - Ensino Fundamental), 2º Grau, Alfabetização e Suplência, Ensino Especial e Ensino Superior.

Parágrafo 1º - O presidente do CME e seu vice-presidente, que o substituirá em casos de ausência, impedimentos e vacância, serão escolhidos dentre os delegados presentes à Conferência de Educação por eleição direta.

Parágrafo 2º - Para cada uma das áreas especificadas no artigo 7º, inciso X, corresponderá um suplente que, somente na ausência dos titulares, terá direito a voto nas reuniões do Conselho.

Art. 8º - O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, eleito na Conferência Municipal de Educação, podendo haver uma recondução consecutiva.

Parágrafo Único – O Conselho Municipal de Educação disporá em seu Regimento Interno sobre o início e o término do mandato dos Conselheiros, bem como sobre a perda do mandato.

Art. 9º - O exercício da função de Conselheiro, considerado como serviço de relevante interesse público,  não será remunerado.

Art. 10 – O CME criará meios para que o órgão ou empregador garanta o efetivo exercício das funções dos Conselheiros, liberando-os, quando necessário, de suas atividades profissionais, possibilitando-lhes o pleno cumprimento de seu papel no Conselho, participando de suas reuniões e atividades.

Art. 11 – O CME elaborará seu Regimento Interno, dispondo sobre as normas gerais de sua organização e funcionamento, 60 (sessenta) dias após a posse de seus membros.

Parágrafo Único – As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples, com quorum de maioria absoluta de seus membros, cabendo ao presidente o voto de qualidade.

Art. 12 – As despesas decorrentes da manutenção do Conselho, para o que não há dotação orçamentária prevista, serão cobertas por Crédito Especial autorizado pela Câmara Municipal, nos termos do artigo 72 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 13 – O Conselho terá uma Assessoria Técnica e uma Secretaria, a serem regulamentadas no seu Regimento Interno.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14 – O suporte técnico e administrativo necessário ao funcionamento do CME, ficará a cargo da Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 15 – O Conselho disporá sempre que necessário, de uma Assessoria Técnica, composta por profissionais requisitados à Prefeitura, para o desempenho de funções de natureza especializada em Educação, requisitados pela Presidência e aprovados pelo Conselho.

Art. 16 – Os recursos do Conselho Municipal de Educação serão constituídos por:

I – contribuições do Município, consignadas em seu Orçamento ou em créditos especiais;

II – doações, legados e outras rendas.

Parágrafo Único – O Relatório de Atividades do Conselho, juntamente com a Prestação de Contas da aplicação dos recursos financeiros que lhe forem destinados, será encaminhado ao Executivo e à Câmara Municipal.

Art. 17 – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.941, de 24/11/98.

Art. 18 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de outubro de 2000 

Virgínia Scarpatti

Vice-Presidente

Gentil Lima Duarte

1º Secretário
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